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Olá! É com enorme prazer que o Centro de Estudos Jurídicos e a Coordenação de Defesa dos Direitos da Mulher apresentam o presente Boletim
Informativo na versão Coordenações. Neste boletim vocês encontrarão rico material sobre as atividades e matérias que dizem respeito à defesa dos
direitos da mulher. Tanto o CEJUR quanto a COMULHER se colocam inteiramente à disposição para debater sobre quaisquer dos assuntos aqui
abordados no Encontro Temático, que será realizado no dia 24/04/2024, quarta-feira, às 10h, no canal do Youtube da DPRJ. Uma boa leitura para
todas e todos!  

Direito ao Cuidado 1
 

A DPRJ participou de audiência pública na Corte Interamericana de Direitos Humanos, na qualidade de
amicus curiae, a partir da consulta apresentada pelo estado argentino à corte internacional, em janeiro de
2023, sobre “o conteúdo e o escopo do cuidado como direito humano e sua interrelação com outros
direitos”. A manifestação foi elaborada no âmbito da Comissão de Garantia de Atenção Integral à Saúde de
Meninas e Mulheres (CGAISM/DPRJ) e a sustentação oral ficou à cargo das defensoras públicas Cíntia
Regina Guedes, subdefensora Pública-Gera Institucional, Flávia Nascimento, coordenadora da Comulher,
e Patrícia Magno, integrante da comissão e em atuação no 4º Núcleo Regional de Tutela Coletiva.
 

Direito ao Cuidado 2
 
Realizada na sede da Corte IDH, na Costa Rica, entre os dias 12 e 14 de março, a audiência consultiva
representa um avanço sobre a temática do cuidado enquanto direito e importante força econômica. Debate
emergente e de tamanha significação na vida cotidiana e na garantia dos direitos humanos das mulheres.
Reflexão sobre nosso lugar no mundo a partir das dimensões do dar cuidados, receber cuidados e do
autocuidado. Seguem os links de acesso à gravação da audiência consultiva na Corte e o documento
formulado pela CGAISM.
Conteúdo e alcance do cuidado como direito humano e sua inter-relação com outros direitos na CIDH.
 

Direito ao Cuidado 3
 

Outra oportunidade para se informar mais sobre o assunto e também obter mais detalhes dessa
participação na Corte IDH é recuperar o debate do Terças de Capacitação de março, que recebeu as
defensoras públicas para uma conversa sobre o “O Conteúdo e o Alcance do Direito ao Cuidado - A
Atuação da Defensoria Pública do Rio de Janeiro na Corte Interamericana de Direitos Humanos”.
É só clicar para assistir. 

file:///C:/Jobs/cejur/11-04-2024-CoMulher/*%7CARCHIVE%7C*
https://www.youtube.com/supported_browsers?next_url=https%3A%2F%2Fwww.youtube.com%2Fwatch%3Ffeature%3Dshared&v=zx3wXqNjdTY
https://www.youtube.com/live/6u-OMwNxV-U?feature=shared


Acima da lei
 
Nota técnica emitida pelos núcleos de defesa dos direitos das mulheres das defensorias públicas da Bahia,
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pernambuco, Rio de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo e também da
Defensoria Pública da União contesta a legalidade da Resolução 2.378, de 3 de abril de 2024, editada pelo
Conselho Federal de Medicina, que regulamenta o ato médico de assistolia fetal para interrupção legal da
gravidez decorrente de estupro. O documento dos Nudems defende a ilegalidade da normativa do CFM,
que configura flagrante violação aos direitos humanos de mulheres e meninas, já que cerceia o direito à
Saúde, ao Planejamento Familiar e aos direitos Sexuais e Reprodutivos das mulheres.
Clique aqui.
 

É pela vida das mulheres
 

Frente à precarização dos serviços e ao avanço de iniciativas contrárias à saúde integral de mulheres e
meninas pelo país afora, os Nudems e a DPU elaboraram uma robusta recomendação ao Ministério da
Saúde onde defendem o acesso irrestrito ao serviço de aborto legal, previsto no Código Penal, com
qualidade e em respeito aos direitos humanos das brasileiras - como preconizados pela Constituição
Federal de 1988 e tratados internacionais de direitos humanos.
Clique aqui. 

Saúde da mulher
 
Provocadas pela comissão temática de saúde da mulher do Conselho Estadual de Saúde do Rio de
Janeiro, as coordenações de Defesa dos Direitos da Mulher (Comulher), de Saúde (Cosau) e da Infância e
Juventude (Coinfância) emitem Nota Técnica conjunta sobre o § 4 do art. 19-J da Lei nº 14.737/23 e seu
possível conflito com a garantia de acompanhante em partos cesarianos.
Clique aqui.

 

Enfrentando as violações
 

No mês em que se ressalta as estratégias de enfrentamento à violência contra as mulheres, o Terças de
Capacitação do Cejur/DPRJ trouxe para o centro o “Feminicídio no Tribunal do Júri: possibilidades de
atuação da Defensoria Pública”. O debate foi transmitido no dia 7 de novembro e contou com as
participações das defensoras públicas Flávia Nascimento, Isabel Schprejer e Renata Tavares.
Para quem não conseguiu acompanhar no “ao vivo”, segue o link. 

Formação continuada
 
Iniciado no dia 5 de abril, o curso ‘Capacitação para uma Atuação em Perspectiva de Gênero’, realização
conjunta da DPRJ, através da Comulher, e da PUC-Rio. Franqueada para todos os quadros da DPRJ e
modelada para atuação na defesa dos direitos humanos das mulheres, reunindo debates de vanguarda no
Direito e renomadas profissionais, a capacitação coloca a instituição à frente no Rio de Janeiro. Com aulas
às segunda e sextas-feiras, o curso está previsto para encerrar no dia 14 de junho, quando será realizado
seminário aberto ao público, das 10 às 18h, na sede da DPRJ.

 

Parir com dignidade
 
A Comulher marcou presença no “Defensoria Pública de Portas Abertas” de março, roda de conversa sobre o tema do ‘Plano de Parto’.

https://drive.google.com/file/d/1cjvs4w3rLLQ9cVMI0O30qL30hn9JV378/view
https://drive.google.com/file/d/1M1OTzmeaeaECr8RtJOa2tqjXGbT6DhHk/view
https://drive.google.com/file/d/1M9GNI1SO6_7gLguQVosIpVaQyCp4svT2/view
https://www.youtube.com/live/VZnbE2JkM5k?feature=shared


Importante instrumento da autonomia das gestantes e de redução das violências obstétricas, o plano está
previsto nas diretrizes nacionais de assistência ao parto do Ministério da Saúde. O Portas Abertas é uma
iniciativa de defensoras e defensores públicos em atuação na Baixada Fluminense e acontece
mensalmente em uma sede da Defensoria na região. A roda de março foi em Duque de Caxias.

Dia de luta
 
A DPERJ e a Secretaria de Estado da Mulher levaram adiante o projeto de reunir serviços e lembrar as
lutas que sustentam o Dia Internacional da Mulher. O Largo da Carioca, no Centro pulsante do Rio,
recebeu no dia 8 de março o efetivo de 40 serviços públicos e parcerias privadas, de 8 às 15 horas. Foram
realizados cerca de 5 mil atendimentos, de ações e orientações jurídicas à realização de mamografia e
encaminhamento para o primeiro emprego. Além do atendimento amplo à população, o Nudem e a
Coordenação de DNA participaram do “Dia da Mulher” com serviços mais específicos às mulheres.
 

Frida Kahlo e as mulheres

As possibilidades de reorganização da vida são fortalecidas quando as mulheres podem experimentar múltiplas
vivências. Foi com essa certeza que a equipe do Nudem organizou a visita do grupo de mulheres
“Transformando a Dor em Potência”, formado por vítimas de tentativa de feminicídio e familiares de vítimas fatais
atendidas no Nudem, à exposição “Frida Kahlo - Uma Biografia Imersiva”. Hologramas, fotografias, objetos e
cenários que remontam a vida e as cores da pintora mexicana, expoente da cultura latino-americana e do
movimento feminista mundial. Uma interação sensível e despertar coletivo.

 

Carta de princípios

Defensora Pública Geral Patrícia Cardoso, a coordenadora do Nudem Matilde Alonso e a Ouvidora-geral
Fabiana Silva participaram do lançamento da na “Acesso à Justiça na Perspectiva de Gênero - Carta de
Princípios” na Defensoria Pública do Estado de São Paulo. O evento e a publicação foram organizados pela
Ouvidoria-Geral e o Núcleo Especializado de Proteção e Defesa dos Direitos das Mulheres da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo.
Acesse aqui a Carta de Princípios e Sumário - Acesso à Justiça na Perspectiva de Gênero em formato digital.

Medidas efetivas

O Ministério das Mulheres acabou de lançar o Plano de Ação do Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios,
são ao todo 73 medidas que visam enfrentar a violência e dar efetividade ao Pacto Nacional de Prevenção aos
Feminicídios editado em agosto de 2023. Algumas dessas ações dialogam diretamente com iniciativas já
incrementadas pela DPRJ, por intermédio da Comulher, como a cursos de capacitação e qualificação para os
quadros, aperfeiçoamento dos serviços prestados e o trabalho de formação com/para mulheres multiplicadoras
de informações de qualidade, identificação das violações e meios de garantir o acesso à Justiça.
Conheça as medidas elencadas no Plano em Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios.

https://www.defensoria.sp.def.br/documents/20122/a0a69d54-30a1-4fa4-9acf-7a6156b09a2c
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/central-de-conteudos/noticias/2024/marco/pacto-nacional-de-prevencao-aos-feminicidios-lanca-plano-de-acao-com-73-medidas-para-enfrentar-a-violencia-contra-mulheres


Atualizados até o XV Fórum Nacional de Juízes de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher-
FONAVID, realizado em Porto Alegre, de 24 a 27 de outubro de 2023, os enunciados visam orientar os
procedimentos dos operadores do Direito e servidores que trabalham com os casos de violência doméstica
em todo o país. Nesta edição foram aprovados cinco novos enunciados, destacamos aquele que mantém
estreita relevância com a nossa atuação:

Enunciado 71
A assistência jurídica qualificada, prevista nos artigos 27 e 28 da LMP, é direito das mulheres em situação de

violência, vítimas diretas e indiretas de feminicídio e de outras formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, abrangendo a formulação de
perguntas e participação ativa no processo, conforme Recomendação 33 da CEDAW, em obediência ao critério da diligência devida. (Aprovado por
maioria XV FONAVID – Porto Alegre (RS))”.
Segue link para o documento na íntegra.

 

Lei 14.786
Cria o protocolo “Não é Não”, para prevenção ao constrangimento e à violência contra a mulher e para proteção à vítima; institui o selo “Não é
Não - Mulheres seguras” e altera a Lei nº 14.597 (Lei Geral do Esporte).

Lei 14.737
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para ampliar o direito da mulher de ter acompanhante nos
atendimentos realizados em serviços de saúde públicos e privados.

Lei 14.611
Estabelece a igualdade salarial, contextualiza critérios remuneratórios e prevê transparência em sua aplicação. A lei busca reparar a
desigualdade histórica entre mulheres e homens na ambiência laboral.

Lei 14.550
Altera a Lei 11.340/2006, a Lei Maria da Penha, tem seu caráter protetivo ampliado, conferindo outras funcionalidades à execução das medidas
protetivas de urgência.

Lei 14.542
Atualiza o Sistema Nacional de Emprego (SINE), incorporando à legislação a prioridade no atendimento e a destinação de 10% das vagas
ofertadas às mulheres vítimas de violência doméstica.

Lei 14.541
Lei federal que cria a Delegacia de Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM), regulamenta suas funcionalidades em todo o território
nacional. Entre outras, prevê a capacitação de policiais e o funcionamento ininterrupto nas unidades, inclusive nos feriados.

Lei 14.538
Incide na assistência à saúde integral da mulher, tanto nos planos privados quanto na rede do Sistema Único de Saúde (SUS), para garantir o
direito à troca de implante mamário nos casos de reconstrução mamária ou simetrização da mama decorrentes de tratamentos das pacientes
com câncer.

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (TJ-TO)
 

Decisão descarta prescrição e concede divisão patrimonial à mulher vítima de violência, 20 anos após fim de
relacionamento.
Clique aqui.

https://www.tjrj.jus.br/observatorio-judicial-violencia-mulher/fonavid-/enunciados
https://aplicacao.aasp.org.br/aasp/boletins/paginaveis/masterauth.asp?paginavel=1&livre=S&edicao=3149&_ga=2.110734599.340757433.1658252697-801331245.16582


Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP)

1018311-98.2023.8.26.0007 - Entre outras alegações e questões suscitadas em julgado de ação de Alimentos
(Lei Especial Nº 5.478/68), são considerados o 'Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero', editado
pelo CNJ em 2021, e a invisibilização da economia do cuidado, em que pese a predominância das mulheres
nessas atividades.
Leia mais aqui.
Clique aqui e saiba mais.

Superior Tribunal de Justiça
 

O Informativo de Jurisprudência Nº 18, a edição especial de 35 anos do STJ (Volume II), de 3 de abril de 2024,
traz duas notas elaboradas a partir de seus julgados importantes sobre a Lei Maria da Penha. Respectivamente,
páginas 57 e 58:
1- Aplicação da Lei Maria da Penha às mulheres trans em situação de violência doméstica. Afastamento de
aplicação do critério exclusivamente biológico. Distinção entre sexo e gênero.Identidade. Relação de poder e
modus operandi. Alcance teleológico da lei.
2- Sistema protetivo. Medidas protetivas de urgência. Violência cometida em ambiente doméstico, familiar ou em
relação de intimidade ou afeto entre agressor e agredida. Preenchimento dos requisitos legais. Fumus boni iuri e

periculum in mora. Lei n. 11.340/2006.
Leia mais aqui.
Clique aqui e saiba mais.

 

É preciso estar atent@É preciso estar atent@
 

A Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar (COEM), órgão do
TJRJ, produziu a cartilha “Violência Cibernética contra as Mulheres”. A publicação investe nas variadas
formas de violações de gênero, com especial atenção aos ataques e violências perpetradas em espaços
virtuais, plataformas e redes sociais e por meio de novas tecnologias comunicacionais. Na versão on-line
é possível acessar os links dos canais de denúncia, dos centros de referência de atendimento, além dos
telefones e endereços de delegacias especializadas e dos juizados e varas especializadas em violência
doméstica contra a mulher.
Clique aqui.

 

Leitura recomendada
 
A publicação “Mulheres no Direito Constitucional: uma bibliografia” foi produzida pelo STF com o objetivo
de divulgar a produção de mulheres nos campos do saber e da realização constitucional. Foram
selecionadas 100 novas publicações, entre artigos, dissertações, teses, livros e capítulos de livros.
Também foi critério obrigatório para a seleção que os textos recomendados estivessem disponíveis nas
bibliotecas participantes da Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI) ou fossem obras de acesso aberto.
Clique aqui.

12° Encontro do Nudem com as Equipes Técnicas Multidisciplinares
 
Esses encontros têm o objetivo de fomentar a aproximação das equipes técnicas multidisciplinares dos diversos serviços da rede de
atendimento à mulher em situação de violência com a Defensoria Pública, promovendo o diálogo e a troca de experiências entre as instituições.
A Comulher e o Nudem convidam agora para o encontro de nº 12 e que será realizado no dia 26 de abril, na Sala 4, da Fesudeperj, das 10 às

https://ibdfam.org.br/noticias/11460/Justi%C3%A7a+de+S%C3%A3o+Paulo+fixa+alimentos+com+base+no+Protocolo+para+Julgamento+com+Perspectiva+de+G%C3%AAnero+do+CNJ
https://drive.google.com/file/d/1RKqaJjA5h0jH_PmM0vTWZ6rEIHNyiAxP/view
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=%28%22DIREITO+DOS+GRUPOS+VULNER%C1VEIS%22.RDIR.%29&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=%40DTDJ+%3E%3D+%22224222%22+E+%40DTDJ+%3C%3D+%22224222%22&dtde=&livre=806
https://drive.google.com/file/d/1a2SzsdHMRJev6QMrGFTdJp3JfG10qOoX/view
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/guest/cartilha_violencia_cibernetica
https://drive.google.com/file/d/1znDClplkuLfncvptpyNYS0zFh7M_BAEa/view?usp=sharing


13 horas. Na oportunidade vamos apresentar e debater as últimas alterações na Lei 11.340/2006, a Lei Maria da Penha. Um debate a partir das
atuações e acúmulos na defesa das mulheres vítimas no Nudem e no Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (JVDFM). A
defensora pública Letícia Oliveira Furtado será a palestrante. Letícia é a titular do I Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
da Capital (defesa da mulher) e especialista em Direito e Gênero pela EMERJ.

Aos integrantes da DPRJ, encontram-se disponíveis em nosso PEC as recentes capacitações sobre o tema:

Conselho dos Direitos da Mulher
Como funcionam nos municípios, estados e o nacional
Para se inscrever, clique aqui.

NUDEM e COMULHER
Masculinidade e o Debate sobre Violência contra as Mulheres
Para se inscrever, clique aqui.

A Guarda Compartilhada e a Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar
Para se inscrever, clique aqui.

Série Feminicídio
Atuação do NUDEM nos casos de Feminicídio.
Para se inscrever, clique aqui.

Terças de Capacitação
Feminicídio no Tribunal do Júri: possibilidades de atuação da Defensoria Pública.
Para se inscrever, clique.

Diálogos íntimos

O filme "Anatomia De Uma Queda" coleciona prêmios (Palma de Ouro em Canne) e também debates
acalorados. O roteiro escrito pela diretora Justine Triet é precioso, levou o Globo de Ouro e o Oscar. Na
Alemanha, França ou no Brasil, o que mudaria nessa história além do cenário?

ANATOMIA DE UMA QUEDA (Anatomie d’une chute)
2023 / 2h32 / Suspense, Drama / 16 anos

Sinopse: Sandra, Samuel e seu filho deficiente visual de 11 anos, Daniel, vivem há um ano longe de tudo,
nas montanhas. Um dia, Samuel é encontrado morto ao pé da casa deles. A investigação concluiu se tratar
de uma morte suspeita: é impossível saber ao certo se ele tirou a própria vida ou se foi assassinado. A viúva
é indiciada, tendo seu próprio filho no meio do conflito: entre o julgamento e a vida familiar, as dúvidas pesam
na relação.

Com: Sandra Hüller, Swann Arlaud, Milo Machado Graner
Direção: Justine Triet
(Retirado do site do Festival Varilux de Cinema Francês 2023)

https://moodle.rj.def.br/moodle/course/view.php?id=540
https://moodle.rj.def.br/moodle/course/view.php?id=540
https://moodle.rj.def.br/moodle/course/edit.php?id=540
https://moodle.rj.def.br/moodle/course/view.php?id=540
https://moodle.rj.def.br/moodle/course/view.php?id=695


Carnaval 2024 "Não É Não, Folia e Respeito Para Brincar em Alto Astral
Para se inscrever, clique.

Terças de Capacitação
Direito ao Cuidado.
Para se inscrever, clique aqui.

Capacitação para uma Atuação em Perspectiva de Gênero
Para se inscrever, clique aqui.

Colabore com o “CEJUR + COORDENAÇÕES TEMÁTICAS”
Para colaborar com o nosso informativo envie críticas, sugestões e conteúdos para secjur@defensoria.rj.def.br

Muito importante sua participação! 

https://moodle.rj.def.br/moodle/course/view.php?id=540
https://moodle.rj.def.br/moodle/course/view.php?id=716
https://moodle.rj.def.br/moodle/course/edit.php?id=728

